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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº 02 de 2019, em situação assim descrita:

Altera a tabela IX do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991. 
A regulação acerca das taxas no âmbito do Município, deve observar o disposto ao art. 145, inciso II, da Constituição Federal. 

A majoração de taxas, que é o que propõe a alteração, A Tabela IX, do Código Tributário Municipal, deve observar os princípios da noventena e anterioridade tributária, que estão dentre as limitações do poder de tributar, aplicada aos entes tributantes, nos termos do art. 150, inciso III, alíneas “b” e “c” da Constituição Federal, como meio de assegurar o contribuinte que as alterações que tragam majoração da carga tributária ou criação de tributo novo, cumpram um período para conhecimento de pelo menos noventa dias, e que sejam objeto de publicação no exercício anterior àquela do início da cobrança. 

Portanto, deverá ser revisto disposto ao art. 2º da proposição, considerando que não apresenta vigência de 90 dias a contar da publicação, em atendimento ao disposto ao art. 150, III, alínea “c” da Constituição Federal. 
E, para cumprimento da anterioridade exercício (art. 150, inciso III, alínea “b” da CF/88) em razão das alterações propostas repercutirem efeitos no ano de 2020, a publicação da lei deverá ser dar ainda no exercício de 2019.

Além disso, a espécie legislativa atende o princípio da hierarquia das normas, vez que eventuais modificações no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 1, de 1991) devem ser dar através de lei complementar, observando o respectivo rito de votação, uma vez que conforme o art. 73, III, da Lei Orgânica de Três Passos, o CTM é matéria de Lei Complementar. 

Diante disso, conclui-se pela viabilidade formal e material do Projeto de Lei Complementar, eis que isento de vícios de natureza formal e material, desde observadas as orientações acima. 
Três Passos, 16 de maio de 2019. 
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